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geral do credor. Essa quantia será desembolsada em prestações bimestrais e tanto quanto possível
iguais, ingressando nas contas do credor independentemente de solicitação do mutuário.

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no
prazo de quinhentos e quarenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 08 de dezembro de 1993

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Atos do Poder Executivo,

MEDIU PROVISÓRIA NO 384, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Mi-
nistério da Saúde - Fundo Nacio-
nal	 de	 Saúde,	 crédito
extraordinãrio no valor	 de
CR$ 290.796.984.124,00 para	 os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 62, combinado com o s 30 do art. 167 da Constituição, adota eseguinte Medida Provisória, com força de Lei:

NI? 234 WINTA,17131Flik, 9 DEZ-1993—

^---.Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor
do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde, crédito extraordiná-
rio no valor de CR$ 290.796.984.124,00 (Duzentos e noventa bilhões, se-
tecentos e noventa e seis milhões, novecentos e oitenta e quatro mil e
cento e vinte e quatro cruzeiros reais), para atender a. programação
constante do Anexo I desta Medida Provisória,

Art. 20 Os recarsos necessários à execução do disposto no
art. 10 correrão A conta do excesso de arrecadação das receitas pró-
prias do Tesouro Nacional, no valor de CR$ 55.594.100.000,00 (cingtenta
e cinco bilhões, quinhentos e noventa e quatro :nilhões e cem mil cru-
zeiros reais), da emissão de títulos públicos federais, no montante de
CR$ 235.202.884.124,00 (Duzentos e trinta e cinco bilhões, duzentos e
dois milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil e cento e vinte e qua-
tro cruzeiros reais), constantes da Mensagem na 220, de 1993-CO (.0
798/93, na origem):

Art. 30 co decorri:leia do disposto no artigo anterior, ficam
alteradas as receitas do Fundo Nacional de Saúde e Entidades Supervi-
sionadas constantes do Anexo II desta Medida Provisória..

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília, 8	 de dezembro de 199i; 1720 da Independència e
1050 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

Henrique Antônio Santillo
Aleija &aparando)
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NELSON JORGE MONAIAR
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órgão destinado á publicação de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divido de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORM) DE AZEVEDO
Editora

Publicatetee: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Regiátro de Matérias no
horário das 7:30 dm 16:00 horas. Qualquer reclamaçáo deve ser encaminhada. por escrito, à Divido
de Jornais Oficieis no prazo de cinco dias úteis artáts • publicarão.

Aseinaturas: as assinaturas valem • partir de sua efetivação e não incluem os suplámentos, que
podem ser adquiridos separadamente.
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Art. lo Fica o Poder Executivo
Orçamento Fiscal da UWião (Lei no 8.652, de 29
favor do Ministério da Integrado Regional

autorizado a abrir ao
de abril de 1993), em
- Superintendência do

TOTAL St.100% E0000203

Original com Impressão Reduzida
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MAI 31.10. 2/135•210124 MEDIDA PROVISÓRIA NO 385, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993

Autoriza	 o	 Poder	 Executivo	 a	 abrir	 ao
Orçamento' Fiscal	 da União,	 em	 favor	 do
Ministério da Integração Regional, 	 crédito
extraordinário,	 para os fins	 que	 especi-
fica, e dà outras providências.

MIM. 'TA RECURSOS Di 1.3 AS RPM E 71.147001CILS	 1019 1.001

ESPECIFICAÇA0 0011010.100 1.0171

.0.00.03 REMOS DE CA•10.1 SED SCOX003
1 100.00.10 TUASFEADCIAS Dt C1•11141. SE0 10002020
2410.01.10

2411.01.29

2114.1AIRCIAS 110.931S

z=n,r,,rmuggr
SEG

510 0.0000
3020.0

O PRESIDENTE DA REPCBLICA, no uso da atribuição que 	 lheconfere	 o art. 62, combinado com o 5 30 do art. 167, da	 Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com forçade Lei.



Art. lo Fica o Poder Executivo
Orçamento Fiscal da UWião (Lei no 8.652, de 29
favor do Ministério da Integrado Regional

autorizado a abrir ao
de abril de 1993), em
- Superintendência do

TOTAL St.100% E0000203
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Autoriza	 o	 Poder	 Executivo	 a	 abrir	 ao
Orçamento' Fiscal	 da União,	 em	 favor	 do
Ministério da Integração Regional, 	 crédito
extraordinário,	 para os fins	 que	 especi-
fica, e dà outras providências.

MIM. 'TA RECURSOS Di 1.3 AS RPM E 71.147001CILS	 1019 1.001
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O PRESIDENTE DA REPCBLICA, no uso da atribuição que 	 lheconfere	 o art. 62, combinado com o 5 30 do art. 167, da	 Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com forçade Lei.



Art. lo Fica o Poder Executivo
Orçamento Fiscal da UWião (Lei no 8.652, de 29
favor do Ministério da Integrado Regional

autorizado a abrir ao
de abril de 1993), em
- Superintendência do

TOTAL St.100% E0000203
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adota a seguinte Medida Provisória, com forçade Lei.


	1
	2
	3



